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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SE G U N 00 Co~SELHo DE CO,~IRIBUINTE S

Processo No" 13.886-000.340/88-05

~1.'U'S04

•
ReCL+iSO n.o 82.643

MOVESTRELA COMERCIO DE MOVEISLTDA .
DRF EM LH1EIRA - SP

R E S O L U ç Â.O ~9 202-0.049

RESOLVE~, por uneni~i~a~e, os ~effibros~a Segun~a C~-

mera ~o Segun~o Conselho de Contribuintes, consi~eren~o ter ocorri~o

erro ~aterial na forsalizaç~o ~o voto, em sua co~cl~s~o, sem prejui-
20 pa~a a essência da ceci são então cCOtc82, RETIF1C~~ o hcórcào ~~

guinte redação:

"Diante de todo o exposto, voto no sentido de que se dê•
202- 03. 304 , cujo voto, er7'lseu par2srafo final ~assa a ter a se

provi]"ec,toparcial ao recurso para é>:cluir.da tribu~ação as irr,portã.:::

hDERITO GUEDES

sétémbro de 1990

,,,OS-??OCU RZ,DOR-REPRESENT A:JTE
DA FAZENDA NACIONAL

xércício de 1988".Auséntes os Conselh
DA CRUZ E JOÃO EAyTISTA

Sala da

cias ~e Cz$ 34.500,00, no exercício ~e 1987 e de Cz$ 4.500,00 no e-

Participaram, ainda, da presente resolução os Conselheiros ELIO
ROTHE, HUMBERTO LACERDA ALVES(Suplénte), OSCAR LUIS DE MORAIS, ANTO
NIO CARLOS DE MORAES E SEBASTIÃO BORGES TAQUARY.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.O 13. 886-000.340/88-05

Recurso n.o: 82 . 643

Acordão n.o: Resolução nº 202-0.049

Recorrente; MOVESTRELA COMf:RCIO DE MOVEIS LTDA.

R E L A T O R I O

Conforme se pode inferir e inferido já foi

-02-

(fls.

134/135) , incorri em erro material, ao proferir meu voto, de

fls. 130/133, quando, ali, dei "provimento parcial ao recurso, para

excluir da tributação as importãncias de Cz$ 36.424,00 no

de 1987 e Cz$ 127.501,04 no exercício de 1988".

exercício

• •
f: que os valores ali insertos, compreenderam importãnci-

as relativas a omissão de correção monetária que não integram a base

de cálculo da contribuição.

Assim, por direito, o meu voto deveria ser no sentido de

dar provimento parcial ao recurso para excluir da tributação as impo~

tâncias de Cz$ 34.500,00 no exercício de 1987, e de Cz$ 4.500,00 no

exercício de 1988.

f: o que agora faço, por

cãmara.

HEL

de Resolução desta


	00000001
	00000002

